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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 46.973 de 06 de março de 2023 - EXONERAR, a pedido, a
partir desta data, o servidor Sr. IGOR MOACIR PEDRO CEZAR, do cargo
efetivo de CONTADOR, lotado na Divisão de Contabilidade.
 
 
PORTARIA Nº 46.974 de 09 de março de 2023 - NOMEAR, a partir desta
data, o Sr. LUIS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA para o desempenho do
cargo efetivo de AUXILIAR DE COVEIRO, lotado no Cemitério Municipal.
 
 

CONVOCAÇÕES

C O N V O C A Ç Ã O
 

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
ATENDENTE DE CRECHE
                                                                          

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

225º lugar ANA CLAUDIA MANSAN DE OLIVEIRA

226º lugar CASSIANE MACEDO BRITO

227º lugar MAIRA JANAINA VIEIRA

228º lugar MICHELE DA CUNHA FERNANDES

229º lugar PATRICIA DE PAULA

                                                   
                                                                 
                                                                Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                        Designado                                                                       
                                                                                                 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

16º lugar FABIO DE MELLO LUIZ

17º lugar ANGELITA MIRANDA

18º lugar BRUNO HONORATO CANOLA

                                                    
 
                                                                  Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                        Designado                                                                                                               
                                                              
 
 
                                                         
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
AUXILIAR DE COVEIRO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

09º lugar LEANDRO MURILO NARDIN DOS SANTOS

                                                    
 
                                                                        Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                             Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                          Designado
                                                                                                                                                                                                              
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PÚBLICO DO EDITAL 001/2020:  
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

14º lugar ROSANGELA DE ARAUJO NOGUEIRA

15º lugar TIAGO AGUIAR DA SILVA

                                                  
 
                                                                    Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                                   Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                                      Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                                         Designado
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

78º lugar NATALIA PIMENTEL

79º lugar ANDRE LUIS IAMUNDO

                                                    
 
                                                                        Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                             Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                           Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                          Designado
                                                                                                                                                                                                              
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O
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COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

140º lugar ELAINE APARECIDA DEMICIANO DE CAMPOS

141º lugar JOÃO PAULO DE ALMEIDA

142º lugar SUELI ROSOLEN RODRIGUES ALVES DE MELO

                                                   
 
 
                                                                  Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                            Ricardo de Melo Oliveira
                                                                      Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                          Designado                                                                      
                                                                                                                      

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

02º lugar EDUARDO JOSE VITO

 
                                                 
                                                           
 
                                                             Botucatu, 15 de março de 2023.
                                       
 
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                  Designado                                                                                  
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
CONTADOR
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

03º LUGAR PEDRO DO PRADO JUNIOR

                                                 
                                                             Botucatu, 15 de março de 2023.
                                       
 
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                  Designado                                                                                  
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
ENFERMEIRO
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :

24º lugar CAMILA DE CARVALHO LOPES

                                                                                                                                                                                   
                                                                                                    
                                                                   Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                                   Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                                      Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                                         Designado
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO A RUA: GENERAL TELLES, 1.021 - CENTRO NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
FISCAL DE RENDAS
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :

01º lugar RENATO GUASSU CARVALHO

                                                                                                                                                                                   
                                                                                                    
                                                                   Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                                   Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                                      Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                                         Designado
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2020:
 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (FUNDAMENTAL)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

174º lugar ANA CAROLINA COVO FERREIRA

175º lugar GILSANE MARCIA ADÃO SANTOS

176º lugar FELIPE GUSTAVO DE PIERE

 
 
 
 
                                                             Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
 
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                  Designado
 
 
                                                                                 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (EDUCAÇÃO FÍSICA)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

07º lugar VICTOR BRUNO BUENO DE MORAIS

08º lugar RICARDO LUIZ DAMATTO
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                     ‘                                        Botucatu, 15 de março de 2023.
 
                                        
 
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                                 Designado                   
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (MATEMÁTICA)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E :

10º lugar ADRIANA DE SOUZA JESUS

                                                     
 
                                                                       Botucatu, 15 de março de 2023.
 
 
                                                                          Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                                               Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                     Designado
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA: GENERAL TELLES, 1.021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL 001/2018:
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PORTUGUÊS)
 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

12º lugar VITOR LUIS DE OLIVEIRA PORTO

                                                 
                                                            
                                                        Botucatu, 15 de março de 2023.
 
                                        
                                                         Ricardo de Melo Oliveira
                                                                                    Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                                                                                 Designado                   
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.
 

 
C O N V O C A Ç Ã O

 

COMPARECER AO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, SITO À RUA GENERAL TELES, 1021 – CENTRO, NO DIA
20.03.2023 ÀS 14:00 HORAS, O (s) SEGUINTE (s) CLASSIFICADO (s) NO CONCURSO PUBLICO DO EDITAL Nº. 001/2020:
 
 
TRABALHADOR BRAÇAL         
                 
 

CLASSIFICAÇÃO: N O M E:

06º lugar EVERTON DA SILVA ROCHA

                                                   
 
                                                            Botucatu, 15 de março de 2023.
                                                                          
                                                                                     
                                                           Ricardo de Melo Oliveira
                                                                      Chefe da Divisão de Administração de Pessoal
                                                                          Designado                                                                      
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO - O não comparecimento será considerado desistência da vaga que concorreu no referido concurso publico.

 

COPEL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES:

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 315/22
Contrato/Aditivo nº 043/2023
Processo Administrativo nº. 03.589/2023 - Anexado ao de nº 54.943/2022 –
Pregão Eletrônico nº 379/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: SOLUÇÕES RECURSOS HUNANOS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 20 MONITORES EDUCACIONAIS.
ADITAMENTO: Quantidade
 
Contrato nº. 057/2023
Processo Administrativo n.º. 05.176/2023 – Pregão nº. 001/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: PETROEXPRESS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS E
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
Objeto: FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL – GASOLINA
COMUM
Valor: R$ 1.046.068,21 (Um milhão, quarenta e seis mil, sessenta e oito reais
e vinte e um centavos).
Dotação Orçamentária: Conforme Cláusula Quinta do Contrato.
 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 201/22
Contrato/Aditivo nº 060/2023
Processo Administrativo nº. 07.772/2023 - Anexado ao de nº 21.682/2022 –
Pregão Eletrônico nº 128/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: INVICTA CONSTRUÇÕES E DEDETIZAÇÃO LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA ATENDER A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ADITAMENTO: Quantidade
 
Termo de Aditamento ao Contrato nº. 503/2014
Contrato/Aditivo nº. 064/2023
Processo Administrativo n.º 09.983/2023, anexo ao de nº 20.591/2014 –
Dispensa X, art.24, LF 8.666/93. LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
LOCADOR: JORGE CESAR CURY MEGID E CECILIA BACCILI CURY
MEGID
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O DETRAN DE
BOTUCATU
ADITAMENTO: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 12 (doze)
meses.
 
RATIFICAÇÃO
À
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 COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 08.490/2023, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 25, III, da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 14 de Março de 2.023.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
 COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 08.484/2023, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 25, III, da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 14 de Março de 2.023.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
 À
 COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo
Administrativo nº 08.491/2023, com a municipalidade de Botucatu/SP, com
fulcro no artigo 25, III, da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente
decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 14 de Março de 2.023.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
07.753/2023 – Pregão Eletrônico 012/2023, nomeada pela portaria nº. 7.384
para a empresa:-
COTAS PRINCIPAL E RESERVADA
FLORENTINO E SILVA ELÉTRICA LTDA – ITEM 01.
                            Botucatu, 09 de março de 2023.
 SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE               PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 07.753/2023 – Pregão Eletrônico
nº 012/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Marcelo Benica Calabrese, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor Contratos para providências.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento da
reserva de saldo nº 2473.
Botucatu, 14 de março de 2023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº.
04.144/2023 – Pregão Eletrônico 002/2023, nomeada pela portaria nº. 7.358
para a empresas:-
COTA PRINCIPAL

MACCAFERRI DO BRASIL LTDA – ITENS 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 08;
FRACASSADO – ITEM 04.
 
COTA RESERVADA
LUCI DUARTE SILVEIRA DE MIRANDA – ITENS 01, 02, 03, 05, 06, 07 e 08;
FRACASSADO – ITEM 04
                            Botucatu, 06 de março de 2023.
 SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA
 
HOMOLOGAÇÃO DE               PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO
Face o constante dos autos do processo nº. 04.144/2023 – Pregão Eletrônico
nº 002/2023, do tipo menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio o servidor Eduardo Wochmik Silva, para acompanhar e fiscalizar a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva
portaria e após ao Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 15 de março de 2023.
RODRIGO COLAUTO TABORDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
 
PROCESSO PMB n° 69.816/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 496/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 075/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa
MAROUN SLEIMAN MOVEIS E COLCHÕES LTDA sediada na Rua José
Marias Miranda, nº 892, CEP 13.170-234, Bairro Centro, Cidade de
Sumaré/SP, CNPJ 62.415.013/0001-89, no uso da competência conferida
pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do
resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº
63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das
demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos
seguintes termos.
 

Item Material
CÓDIGO
BEC

Apresentação

Quantidade
total
(Unidade de
Fornecimento)
*
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1 e
2

COLCHÃO DE
BERÇO, MEDINDO
1,30 CM DE
COMPRIMENTO,
60 CM DE
LARGURA E 10 CM
DE ALTURA, EM
ESPUMA INTEIRA,
LIVRE DE BOLHAS
OU NERVURAS,
COM DENSIDADE
28, ENCAPADOS
COM NAPA LISA
NA COR BEGE,
SEM EMENDAS,
FECHAMENTO
COM CADARÇO
IMPERMEÁVEL.

533718-6 unidade 1000 unidades

 
 
 
 
 

COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

01

COLCHÃO DE
BERÇO,
MEDINDO 1,30
CM DE
COMPRIMENTO,
60 CM DE
LARGURA E 10
CM DE ALTURA,
EM ESPUMA
INTEIRA, LIVRE
DE BOLHAS OU
NERVURAS,
COM
DENSIDADE 28,
ENCAPADOS
COM NAPA LISA
NA COR BEGE,
SEM EMENDAS,
FECHAMENTO
COM CADARÇO
IMPERMEÁVEL.
MARCA:
RELAFLEX

533718-6 750 unidades

 
 
 
 
67,00

 
 
 
 
50.250,00

 VALOR TOTAL R$ 50.250,00

 

COTA RESERVADA (25% da quantidade total - LC 147/2014)

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

02

COLCHÃO DE BERÇO,
MEDINDO 1,30 CM DE
COMPRIMENTO, 60 CM
DE LARGURA E 10 CM
DE ALTURA, EM
ESPUMA INTEIRA,
LIVRE DE BOLHAS OU
NERVURAS, COM
DENSIDADE 28,
ENCAPADOS COM
NAPA LISA NA COR
BEGE, SEM EMENDAS,
FECHAMENTO COM
CADARÇO
IMPERMEÁVEL.MARCA:
RELAFLEX

533718-6 250 unidades

 
 
 
 
67,00

 
 
 
 
16.750,00

 VALOR TOTAL R$ 16.750,00

 
PROCESSO PMB n° 06.068/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 005/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 078/2023
OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TIJOLO
BAIANO E BLOCO CERAMICO.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor, RODRIGO
COLAUTO TABORDA, RG nº 40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e a
empresa FLORENTINO E SILVA ELETRICA LTDA sediada na Rua João
Passos nº 1345, Centro, CEP 18602-140, Botucatu, SP devidamente inscrita
no CNPJ sob nº 30.613.743/0001-06, no uso da competência conferida pelo
Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado
pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018,
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais
FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por
igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos
seguintes termos.
 

Item Quant. Un Descrição do serviço

01 e
02

300 milheiro

TIJOLO BAIANO 6 FUROS - (MILHEIRO)
BLOCO CERÂMICO DE 9,0CM X 14CM X
19CM – 6 FUROS. DESCRIÇÃO: BLOCOS
CERÂMICOS DE VEDAÇÃO ESPECÍFICOS
PARA ASSENTAMENTO COM FUROS NA
HORIZONTAL, PRODUZIDOS POR
CONFORMAÇÃO PLÁSTICA DE MATÉRIA
PRIMA ARGILOSA, CONTENDO OU NÃO
ADITIVOS, E QUEIMADOS A ELEVADAS
TEMPERATURAS.

 
03 e
04

 
200.000

 
un

BLOCO CERÂMICO DE 11,5CM X 14CM X
24CM – 9 FUROS. DESCRIÇÃO: BLOCOS
CERÂMICOS DE VEDAÇÃO ESPECÍFICOS
PARA ASSENTAMENTO COM FUROS NA
HORIZONTAL, PRODUZIDOS POR
CONFORMAÇÃO PLÁSTICA DE MATÉRIA
PRIMA ARGILOSA, CONTENDO OU NÃO
ADITIVOS, E QUEIMADOS A ELEVADAS
TEMPERATURAS. DIMENSÃO DE 11,5CM;
14CM; 24CM – 9 FUROS

 

COTA PRINCIPAL
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ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

01

TIJOLO BAIANO 6
FUROS -
(MILHEIRO)
BLOCO
CERÂMICO DE
9,0CM X 14CM X
19CM – 6 FUROS.
DESCRIÇÃO:
BLOCOS
CERÂMICOS DE
VEDAÇÃO
ESPECÍFICOS
PARA
ASSENTAMENTO
COM FUROS NA
HORIZONTAL,
PRODUZIDOS
POR
CONFORMAÇÃO
PLÁSTICA DE
MATÉRIA PRIMA
ARGILOSA,
CONTENDO OU
NÃO ADITIVOS, E
QUEIMADOS A
ELEVADAS
TEMPERATURAS.
MARCA: TJFORT

434520-7 225 milheiros

 
 
 
840,00

 
 
 
189.000,00

03

BLOCO
CERÂMICO DE
11,5CM X 14CM X
24CM – 9 FUROS.
DESCRIÇÃO:
BLOCOS
CERÂMICOS DE
VEDAÇÃO
ESPECÍFICOS
PARA
ASSENTAMENTO
COM FUROS NA
HORIZONTAL,
PRODUZIDOS
POR
CONFORMAÇÃO
PLÁSTICA DE
MATÉRIA PRIMA
ARGILOSA,
CONTENDO OU
NÃO ADITIVOS, E
QUEIMADOS A
ELEVADAS
TEMPERATURAS.
DIMENSÃO DE
11,5CM; 14CM;
24CM – 9 FUROS
MARCA: TJFORT

482390-7 150.000 unidades

 
 
 
0,85

 
 
 
127.500,00

 VALOR TOTAL R$ 316.500,00

 

COTA RESERVADA (25% da quantidade total - LC 147/2014)

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

02

TIJOLO BAIANO 6
FUROS -
(MILHEIRO)
BLOCO
CERÂMICO DE
9,0CM X 14CM X
19CM – 6 FUROS.
DESCRIÇÃO:
BLOCOS
CERÂMICOS DE
VEDAÇÃO
ESPECÍFICOS
PARA
ASSENTAMENTO
COM FUROS NA
HORIZONTAL,
PRODUZIDOS
POR
CONFORMAÇÃO
PLÁSTICA DE
MATÉRIA PRIMA
ARGILOSA,
CONTENDO OU
NÃO ADITIVOS, E
QUEIMADOS A
ELEVADAS
TEMPERATURAS.
MARCA: TJFORT

434520-7 75 milheiros

 
 
 
840,00

 
 
 
63.000,00

04

BLOCO
CERÂMICO DE
11,5CM X 14CM X
24CM – 9 FUROS.
DESCRIÇÃO:
BLOCOS
CERÂMICOS DE
VEDAÇÃO
ESPECÍFICOS
PARA
ASSENTAMENTO
COM FUROS NA
HORIZONTAL,
PRODUZIDOS
POR
CONFORMAÇÃO
PLÁSTICA DE
MATÉRIA PRIMA
ARGILOSA,
CONTENDO OU
NÃO ADITIVOS, E
QUEIMADOS A
ELEVADAS
TEMPERATURAS.
DIMENSÃO DE
11,5CM; 14CM;
24CM – 9 FUROS
MARCA: TJFORT

482390-7 50.000 unidades
 
0,85

 
42.500,00

 VALOR TOTAL R$ 105.500,00

 
PROCESSO PMB n° 06.069/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 006/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 077/2023
OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE FERRO PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor, RODRIGO
COLAUTO TABORDA, RG nº 40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e a
empresa FLORENTINO E SILVA ELETRICA LTDA sediada na Rua João
Passos nº 1345, Centro, CEP 18602-140, Botucatu, SP devidamente inscrita
no CNPJ sob nº 30.613.743/0001-06, no uso da competência conferida pelo
Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado
obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado



Ano XXX    |   Edição 2088   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 17 de Março de 2023                                                        7

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018,
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais
FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por
igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos
seguintes termos.

Item Material
CÓDIGO
BEC

Apresentação

Quantidade
total
(Unidade de
Fornecimento)
*

1 e
2

FERRO
CONSTRUÇÃO -
10MM - 3/8
POLEGADA CA 50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 3/8 DE
POLEGADA OU
10,0MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.

581982-2
Barra
12 metros

2000 barras

3 e
4

FERRO
CONSTRUÇÃO 8MM -
5/16 POLEGADA CA
50, ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 5/16 DE
POLEGADA OU
8,0MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480

581980-6
Barra
12 metros

700 barras

5 e
6

FERRO
CONSTRUÇÃO -
12.5MM -1/2
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1/2
POLEGADA OU
12,5MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480

581978-4
Barra
12 metros

500 barras



Ano XXX    |   Edição 2088   |  Lei municipal n° 6239/2021 |        Sexta-feira, 17 de Março de 2023                                                        8

Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

7 e
8

FERRO
CONSTRUÇÃO -
16MM - 5/8
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 5/8
POLEGADA OU 16MM
E 12 METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.

233444-5
Barra
12 metros

200 barras

9 e
10

FERRO
CONSTRUÇÃO -
20MM - 3/4
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 3/4
POLEGADA OU 20MM
E 12 METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.

549237-8
Barra
12 metros

300 barras

11 e
12

FERRO
CONSTRUÇÃO -
25,4MM - 1
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1
POLEGADA OU
25,4MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480

495986-8
Barra
12 metros

150 barras

13 e
14

FERRO
CONSTRUÇÃO 4,2MM
- 3/16 POLEGADA CA
60, ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: FIO DE
AÇO CA-60 COM
BITOLA DE 3/16 DE
POLEGADA OU
4,2MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
600MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS A PARTIR
DE FIO-MÁQUINA
POR TREFILAÇÃO
OU LAMINAÇÃO A
FRIO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480

233450-0
Barra
12 metros

1000 barras
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15 e
16

FERRO
CONSTRUÇÃO 6,3MM
- 1/4 POLEGADA CA
50 . ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1/4 DE
POLEGADA OU
6,3MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.

581977-6
Barra
12 metros

600 barras

 

COTA PRINCIPAL

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

01

FERRO
CONSTRUÇÃO -
10MM - 3/8
POLEGADA CA 50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 3/8 DE
POLEGADA OU
10,0MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

581982-2
1500 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
 
56,00

 
 
 
 
 
 
84.000,00

03

FERRO
CONSTRUÇÃO 8MM -
5/16 POLEGADA CA
50, ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 5/16 DE
POLEGADA OU
8,0MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR
7480MARCA:
ARCELORMITTAL

581980-6
525 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
37,00

 
 
 
 
 
19.425,00

05

FERRO
CONSTRUÇÃO -
12.5MM -1/2
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1/2
POLEGADA OU
12,5MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480
MARCA:
ARCELORMITTAL

581978-4
375 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
89,00

 
 
 
33.375,00
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07

FERRO
CONSTRUÇÃO -
16MM - 5/8
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 5/8
POLEGADA OU 16MM
E 12 METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

233444-5
150 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
135,00

 
 
 
 
 
20.250,00

09

FERRO
CONSTRUÇÃO -
20MM - 3/4
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 3/4
POLEGADA OU 20MM
E 12 METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

549237-8
225 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
250,00

 
 
 
 
 
56.250,00

11

FERRO
CONSTRUÇÃO -
25,4MM - 1
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1
POLEGADA OU
25,4MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480

495986-8
113 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
 
385,00

 
 
 
 
 
 
43.505,00

 
13

FERRO
CONSTRUÇÃO 4,2MM
- 3/16 POLEGADA CA
60, ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: FIO DE
AÇO CA-60 COM
BITOLA DE 3/16 DE
POLEGADA OU
4,2MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
600MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS A PARTIR
DE FIO-MÁQUINA
POR TREFILAÇÃO
OU LAMINAÇÃO A
FRIO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480
MARCA:
ARCELORMITTAL

233450-0
750 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
12,00

 
9.000,00
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15

FERRO
CONSTRUÇÃO 6,3MM
- 1/4 POLEGADA CA
50 . ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1/4 DE
POLEGADA OU
6,3MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

581977-6
450 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
25,00

 
 
 
 
 
11.250,00

 VALOR TOTAL R$ 277.055,00

 

COTA RESERVADA (25% da quantidade total - LC 147/2014)

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

02

FERRO
CONSTRUÇÃO -
10MM - 3/8
POLEGADA CA 50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 3/8 DE
POLEGADA OU
10,0MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

581982-2
500 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
56,00

 
 
 
 
 
28.000,00

04

FERRO
CONSTRUÇÃO 8MM -
5/16 POLEGADA CA
50, ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 5/16 DE
POLEGADA OU
8,0MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480
MARCA:
ARCELORMITTAL

581980-6
175 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
37,00

 
6.475,00

06

FERRO
CONSTRUÇÃO -
12.5MM -1/2
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1/2
POLEGADA OU
12,5MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480
MARCA:
ARCELORMITTAL

581978-4
125 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
 
89,00

 
 
 
 
 
 
11.125,00
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08

FERRO
CONSTRUÇÃO -
16MM - 5/8
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 5/8
POLEGADA OU 16MM
E 12 METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

233444-5

 
50 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
 
 
 
135,00

 
 
 
 
 
 
 
 
6.750,00

10

FERRO
CONSTRUÇÃO -
20MM - 3/4
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 3/4
POLEGADA OU 20MM
E 12 METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

549237-8

 
75 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
250,00

 
18.750,00

12

FERRO
CONSTRUÇÃO -
25,4MM - 1
POLEGADA CA50.
ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1
POLEGADA OU
25,4MM E 12
METROS DE
COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480
MARCA:
ARCELORMITTAL

495986-8
37 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
 
385,00

 
 
 
 
 
 
14.245,00

14

FERRO
CONSTRUÇÃO 4,2MM
- 3/16 POLEGADA CA
60, ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: FIO DE
AÇO CA-60 COM
BITOLA DE 3/16 DE
POLEGADA OU
4,2MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
600MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS A PARTIR
DE FIO-MÁQUINA
POR TREFILAÇÃO
OU LAMINAÇÃO A
FRIO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480
MARCA:
ARCELORMITTAL

233450-0
250 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
 
 
 
12,00

 
 
 
 
 
 
 
 
3.000,00
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16

FERRO
CONSTRUÇÃO 6,3MM
- 1/4 POLEGADA CA
50 . ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: BARRA DE
AÇO CA-50 COM
BITOLA DE 1/4 DE
POLEGADA OU
6,3MM E 12 METROS
DE COMPRIMENTO,
RESISTÊNCIA
CARACTERÍSTICA DE
ESCOAMENTO DE
500MPA,
DESTINADAS À
ARMADURA DE
CONCRETO,
OBTIDAS POR
LAMINAÇÃO A
QUENTE SEM
PROCESSO
MECÂNICO.
OBRIGATORIAMENTE
PROVIDAS DE
NERVURAS,
CONFORME
CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS
PELA NBR 7480.
MARCA:
ARCELORMITTAL

581977-6
150 BARRAS DE
FERRO – 12
METROS

 
 
 
 
 
 
25,00

 
 
 
 
 
 
3.750,00

 VALOR TOTAL R$ 92.095,00

 
PROCESSO PMB n° 06.116/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 007/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 076/2023
OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE ARAME.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor, RODRIGO
COLAUTO TABORDA, RG nº 40.381.142-9 e CPF nº 310.070.518-17, e a
empresa FLORENTINO E SILVA ELETRICA LTDA sediada na Rua João
Passos nº 1345, Centro, CEP 18602-140, Botucatu, SP devidamente inscrita
no CNPJ sob nº 30.613.743/0001-06, usando a competência delegada pelo
Decreto Municipal n° 12.369, de 02 de setembro de 2021, em face do
resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº
63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das
demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos
seguintes termos.
 

Item Material
CÓDIGO
BEC

Apresentação

Quantidade
total
(Unidade de
Fornecimento)

01

ARAME
GALVANIZADO FIO
(BWG) 12,
DIÂMETRO: 2,053
MM, RESISTENTE À
TRAÇÃO - KG

5889391 Quilograma 1.000 kg

02

ARAME
GALVANIZADO FIO
BWG -14 -AÇO
GALVANIZADO
BITOLA 2,10 MM,
BWG 14, 1 KG, COM
APROXIMADAMENTE
40 METROS / KG.

147966 Quilograma 500 kg

03
ARAME RECOZIDO
DUPLO TRANÇADO
1,24MM BMG 18.

2870894 Quilograma 500 kg

 

 

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM

 

01

ARAME
GALVANIZADO FIO
(BWG) 12,
DIÂMETRO: 2,053
MM, RESISTENTE À
TRAÇÃO – KG.
MARCA: GERDAU

5889391 1.000 kg
 
13,00

 
13.000,00

 

02

ARAME
GALVANIZADO FIO
BWG -14 -AÇO
GALVANIZADO
BITOLA 2,10 MM,
BWG 14, 1 KG, COM
APROXIMADAMENTE
40 METROS / KG.
MARCA: GERDAU

147966 500 kg
 
 
14,00

 
 
7.000,00

 

03

ARAME RECOZIDO
DUPLO TRANÇADO
1,24MM BMG 18.
MARCA: GERDAU

2870894 500 kg
 
14,75

 
7.375,00

 

Valor Total R$ 27,375,00  

PROCESSO PMB n° 72.191/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 511/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 068/2023

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante
designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor
GERALDO PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº
062.742.148-28, e a empresa AMV COMERCIO PROMOÇÃO DE EVENTOS
ESPORTIVOS E ARBITRAGEM LTDA, sediada a Avenida Thomas Edison,
nº 437, CEP 01.140-000, Bairro Barra Funda, Municipio de São Paulo, SP,
CNPJ 01.286.781/0001-95 usando a competência delegada pelo Decreto
Municipal n° 12.369, de 02 de setembro de 2021, em face do resultado obtido
no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida
a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.
 

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO ITEM
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01

Base octogonal
na cor dourada
com 26,5cm e
taça em polímero
metalizada na
cor dourada, com
efeito
texturizado.
Tampa da taça e
alças em
polímero
metalizado na
cor dourada.
Quatro colunas
composta por
componentes em
polímero
metalizados na
cor dourada e
pirâmides em
polímero
metalizadas na
cor dourada, com
efeito,
texturizado. Uma
estatueta de
honra ao mérito
(deusa da
Vitória) sobre
uma pirâmide em
polímero
metalizada na
cor dourada fixa
na base e quatro
águias fixas no
estágio em base
de madeira.
Estatueta
intercambiável.
Plaqueta com
disponibilidade
para
personalização.
Altura:124cm
MARCA e
MODELO:Vitoria
124

2989298
25
Unidades

 
 
 
491,50

 
 
 
12.287,50

02

Base octogonal
na cor prata com
26,5cm e taça
em polímero
metalizada na
cor prata, com
efeito
texturizado.
Tampa da taça e
alças em
polímero
metalizado na
cor prata. Quatro
colunas
composta por
componentes em
polímero
metalizados na
cor prata e
pirâmides em
polímero
metalizadas na
cor prata, com
efeito,
texturizado. Uma
estatueta de
honra ao mérito
(deusa da
Vitória) sobre
uma pirâmide em
polímero
metalizada na
cor prata fixa na
base e quatro
águias fixas no
estágio em base
de madeira.
Estatueta
intercambiável.
Plaqueta com
disponibilidade
para
personalização.
Altura:124cm
MARCA e
MODELO:
Vitoria 124

2989301
25
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
491,50

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
12.287,50

08

Troféu com altura
de 27 cm, com
base quadrada
com 15 cm de
largura em
polímero na cor
preta. Cone em
polímero
metalizado na
cor dourada,
sobre este cone
um anel em
polímero
metalizado na
cor dourada.
Plaqueta para
gravação.
Estatueta de
chuteira de
futebol em
polímero
metalizado na
cor dourada.
MARCA e
MODELO:
 

4697111
30
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
79,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.370,00

Valor Total R$  
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PROCESSO PMB n° 72.191/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 511/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 069/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante
designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor
GERALDO PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº
062.742.148-28, e a empresa SILVA & CIA COMERCIO DE MATERIAIS
ESPORTIVOS LTDA, sediada a rua Dr José Lisboa Junior, nº A-24, Bairro
Centro, Municipio de Piratininga, SP, CNPJ 10.016.003/0001-77 usando a
competência delegada pelo Decreto Municipal n° 12.369, de 02 de setembro
de 2021, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em
epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve
celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no
Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de preço do
primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em
fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente
das respectivas propostas, nos seguintes termos.
 

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO
ITEM

03

Troféu com
base octogonal
em polímero na
cor preta com
26,5 cm.
Suporte, cone
frisos e tampa
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Acima uma
taça em
polímero
metalizada
dourado,com
37 cm de
largura a partir
das alças,
tampa e alças
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Estatueta
intercambiável.
Plaqueta com
disponibilidade
para
personalização.
Altura: 82 cm
MARCA e
MODELO:
Vitoria

298328
25
Unidades

 
 
 
248,00

 
 
 
6.200,00

04

Troféu com
base octogonal
em polímero na
cor preta com
26,5 cm.
Suporte, cone
frisos e tampa
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Acima uma
taça em
polímero
metalizada na
cor prata,com
37 cm de
largura a partir
das alças,
tampa e alças
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Estatueta
intercambiável.
Plaqueta com
disponibilidade
para
personalização.
Altura: 82 cm
MARCA e
MODELO:
Vitoria

2989336
25
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
248,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.200,00

05

Troféu com
base octogonal
em polímero na
cor preta com
26,5 cm.
Suporte, cone
frisos e tampa
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Acima uma
taça em
polímero
metalizada
dourado,com
37 cm de
largura a partir
das alças,
tampa e alças
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Estatueta
intercambiável.
Plaqueta com
disponibilidade
para
personalização.
Altura: 89 cm
MARCA e
MODELO:
Vitoria
 

3003221
25
Unidades

 
 
260,00

 
 
6.500,00
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06

Troféu com
base octogonal
em polímero na
cor preta com
26,5 cm.
Suporte, cone
frisos e tampa
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Acima uma
taça em
polímero
metalizada na
cor prata,com
37 cm de
largura a partir
das alças,
tampa e alças
em polímero
metalizado na
cor dourada.
Estatueta
intercambiável.
Plaqueta com
disponibilidade
para
personalização.
Altura: 89 cm
MARCA e
MODELO:
Vitoria
 

3003248
25
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
260,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
6.500,00

07

Troféu com 82
cm de altura,
com base
oitavada com
26,5 cm de
largura em
polímero
metalizada na
cor dourada.
Sobre esta
base dois
suportes
intercalados
por um anel em
polímero
metalizado na
cor dourada.
Acima deste
suporte uma
taça em
polímero
metalizado na
cor dourada,
com efeito,
texturizado na
parte superior e
na parte inferior
na cor dourada
com 42 cm de
largura a partir
das alças.
Tampa e alças
em polímero
metalizado na
cor dourada
Estatueta
intercambiável.
MARCA e
MODELO:
Vitoria

3003264
25
Unidades

 
 
 
380,00

 
 
 
9.500,00

10

Troféu com 32
cm de altura,
base em
polímero na cor
preta. Suporte
metalizado na
cor dourada e
estatueta de
luva para
goleiro na cor
dourada.
MARCA e
MODELO:
Vitória
 

5747457
30
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
68,00
 

 
 
 
 
 
 
 
 
2.040,00

12

ESTOJO AZUL
PARA PLACAS
QUADRADAS
DE 20CM X 15
CM MARCA e
MODELO:
Vitoria

5747473
25
Unidades

 
61,00

 
1.525,00
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14

Troféu com 82
cm de altura,
com base
oitavada com
26,5 cm de
largura em
polímero
metalizada na
cor dourada.
Sobre esta
base dois
suportes
intercalados
por um anel em
polímero
metalizado na
cor dourada.
Acima deste
suporte uma
taça em
polímero
metalizado na
cor prata, com
efeito,
texturizado na
parte superior e
na parte inferior
na cor dourada
com 42 cm de
largura a partir
das alças.
Tampa e alças
em polímero
metalizado na
cor dourada
Estatueta
intercambiável.
Plaqueta para
gravação.
MARCA e
MODELO:
Vitoria

 

5747490
25
Unidades

 
 
 
 
378,00

 
 
 
 
9.450,00

Valor Total R$ 47.915,00

 
PROCESSO PMB n° 72.191/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 511/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 070/2023
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria
Municipal de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante
designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor
GERALDO PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº
062.742.148-28, e a empresa RICO ESPORTES LTDA, sediada a 1 AV Dona
Laurinda, nº 322, CEP 08.900-000, Centro, Municipio de Guararema, SP,
CNPJ 47.806.094/0001-54 usando a competência delegada pelo Decreto
Municipal n° 12.369, de 02 de setembro de 2021, em face do resultado obtido
no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida
a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.
 

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
DO
ITEM

09

Troféu com
altura de
13 cm, com
base
quadrada
com 11 cm
de largura
em
polímero
na cor
preta.
Sobre esta
base um
suporte em
polímero
metalizado
na cor
dourada.
Estatueta
superior
fixa de
chuteira .
Plaqueta
em latão
para
gravação.
MARCA e
MODELO:
Vitoria
600110

5369690
30
Unidades

 
 
 
 
29,90

 
 
 
 
897,00

11

Troféu com
altura de
20 cm, com
base
quadrada
com 11 cm
de largura
em
polímero
na cor
preta.
Sobre esta
base um
suporte em
polímero
metalizado
na cor
dourada.
Estatueta
superior
fixa de
goleiro de
futebol
030.
Plaqueta
em latão
para
gravação.
MARCA e
MODELO:
Vitoria
600110

5747465
30
Unidades

 
 
 
 
 
 
 
 
 
29,90

 
 
 
 
 
 
 
 
 
897,00
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Valor Total R$ 1.794,00

 
PROCESSO PMB n° 69.809/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 489/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 066/2023
OBJETO:

REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS - PEIXE - ISCA DE PIRAMUTABA.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pela Senhora CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa
BELAMESA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL
EIRELI , sediada a Avenida Gustavo Adolfo,nº 2700, CEP 02.209-0001, Vila
Gustavo, Municipio de São Paulo, SP, CNPJ 19.045.330/0001-21 usando a
competência delegada Decreto Municipal n° 12.369, de 02 de setembro de
2021, em face do resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe,
devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto
Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro
colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o
objeto do certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das
respectivas propostas, nos seguintes termos.
 
 
 
COTA PRINCIPAL
 

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO

 
VALOR
TOTAL DO
ITEM

01

PEIXE- ISCA DE
PIRAMUTABA,
CONGELADOS
INDIVIDUALMENTE
(CONGELAMENTO
COM TECNOLOGIA
IQF - INDIVIDUAL
QUICK FROZEN).
CARNE DE PEIXE
CORTADA EM
ISCAS COM
TEXTURA FIRME,
ODOR,
COLORAÇÃO E
FORMAS
AGRADÁVEIS,
ISENTA DE
APONEVROSES,
CARTILAGENS,
OSSOS/ESPINHOS,
TENDÕES,
COÁGULOS,
GORDURA
APARENTE E
TECIDO
LINFÁTICO.
DEVERÁ SER
CORTADA EM
ISCAS DE 3 A 5 CM
DE LARGURA, 8 A
10 CM DE
COMPRIMENTO.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACOS
DE POLIETILENO,
DE MATERIAL
ATÓXICO, COM
DATA DE
FABRICAÇÃO,
LOTE, SIF/SISP,
MARCA E CNPJ DA
EMPRESA,
CONTENDO 1 A 2
KG. VALIDADE (12
MESES). MARCA:
Tropical Fish

6220746 37.500 kg

 
 
 
 
 
 
 
 
49,45

 
 
 
 
 
 
 
 
1.854.375,00

Valor Total da Ata R$ 1.854.375,00  

 
PROCESSO PMB n° 69.809/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n° 489/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n° 067/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - PEIXE - ISCA DE PIRAMUTABA.
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante designado(a) “ÓRGÃO
GERENCIADOR”, neste ato representada pela Senhora CLÁUDIA MARIA
GABRIEL, RG nº 21.140.536 e CPF nº 123.524.448-29, e a empresa PILAR
ALIMENTOS EIRELI EPP sediada na Avenida Gustavo Adolfo, nº 2700, CEP
02.209-001, Vila Gustavo, São Paulo, SP devidamente inscrita no CNPJ sob
nº 28.756.601/0001-48 usando a competência delegada Decreto Municipal n°
12.369, de 02 de setembro de 2021, em face do resultado obtido no Pregão
Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade
competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo ao registro
de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que
concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a
ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.
COTA RESERVADA

ITEM MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL
DO ITEM
R$
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02

PEIXE- ISCA DE
PIRAMUTABA,
CONGELADOS
INDIVIDUALMENTE
(CONGELAMENTO
COM TECNOLOGIA
IQF - INDIVIDUAL
QUICK FROZEN).
CARNE DE PEIXE
CORTADA EM
ISCAS COM
TEXTURA FIRME,
ODOR,
COLORAÇÃO E
FORMAS
AGRADÁVEIS,
ISENTA DE
APONEVROSES,
CARTILAGENS,
OSSOS/ESPINHOS,
TENDÕES,
COÁGULOS,
GORDURA
APARENTE E
TECIDO
LINFÁTICO.
DEVERÁ SER
CORTADA EM
ISCAS DE 3 A 5 CM
DE LARGURA, 8 A
10 CM DE
COMPRIMENTO.
EMBALAGEM
PRIMÁRIA: SACOS
DE POLIETILENO,
DE MATERIAL
ATÓXICO, COM
DATA DE
FABRICAÇÃO,
LOTE, SIF/SISP,
MARCA E CNPJ DA
EMPRESA,
CONTENDO 1 A 2
KG. VALIDADE (12
MESES). MARCA:
Tropical Fish

6220746
 
12.500 kg

 
49,75

 
621.875,00

Valor Total da Ata R$ 621.875,00  

 
 
PROCESSO PMB n.° 61.814/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 494/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.° 079/2023
Registro de Preços de Cestas Básicas Para o Programa Botucatu em
Frente

 
 

Item Material
CÓDIGO
BEC

Apresentação
Quantidade total
(Unidade de
Fornecimento)

01

CESTA BÁSICA
COMPOSTA POR:
2 PACOTES DE
ARROZ TIPO 1
DE 5 KG, 4
PACOTES DE
FEIJÃO TIPO 1
DE 1 KG, 3
FRASCOS DE
ÓLEO DE SOJA
900 ML, 4
PACOTES DE
AÇÚCAR
REFINADO 1 KG,
2 PACOTES DE
PÓ DE CAFÉ DE
500 G, 1 PACOTE
DE FARINHA DE
TRIGO 1 KG, 1
PACOTE DE
FARINHA DE
MANDIOCA 500
G, 1 PACOTE DE
FUBÁ 500 G, 2
PACOTES DE
MACARRÃO TIPO
ESPAGUETE 500
G, 2 SACHÊS DE
EXTRATO DE
TOMATE DE NO
MÍNIMO 300 G, 1
PACOTE DE SAL
DE 1 KG, 1
PACOTE DE
LEITE EM PÓ
INTEGRAL DE
400 G, 3
PACOTES DE
BISCOITO DE
MAIZENA DE NO
MÍNIMO 150 G, 3
PACOTES DE
BISCOITO DE
ÁGUA E SAL DE
NO MÍNIMO 150
G, 4 LATAS DE
SARDINHA DE
125 G, 1 PACOTE
DE GOIABADA
DE NO MÍNIMO
200 G EMBALADA
EM MATERIAL
PLÁSTICO, 2
PACOTES DE
PAPEL
HIGIÊNICO
CONTENDO 4
ROLOS CADA, 1
CAIXA DE SABÃO
EM PÓ
CONTENDO NO
MÍNIMO 800 GR,
1 PACOTE DE
SABÃO NEUTRO
EM BARRAS
CONTENDO 900
G, 3 SABONETES
COM NO MÍNIMO
85 G, 2 CREMES
DENTAIS EM
BISNAGA DE 90
G.

5826403 Unidade
1250
unidades

 
Cada cesta básica deverá conter os gêneros alimentícios descritos abaixo, nas
quantidades informadas:

Quant. Un Descrição do produto  
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2500 PACOTE

ARROZ AGULHA, TIPO 1, LONGO FINO,
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS,
ISENTA DE SUJIDADE E MATERIAIS
ESTRANHOS, ACONDICIONADOS EM
SACOS PLÁSTICOS DE 5 KG (COM
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES).

 

5000 PACOTE

FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO,
MAQUINADO, CONSTITUÍDO DE GRÃOS
INTEIROS E SÃOS, ISENTO DE MATERIAL
TERROSO, SUJIDADES E MISTURAS DE
OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES,
ACONDICIONADOS EM SACOS
PLÁSTICOS DE 01 KG (COM VALIDADE
MÍNIMA DE 4 MESES).

 

3750 FRASCO

ÓLEO DE SOJA REFINADO, OBTIDO DE
ESPÉCIE VEGETAL, ISENTA DE RANÇO E
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, SEM
CHEIRO, NÃO PRODUZINDO FUMAÇA,
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS
PET, DE 900 ML. (VALIDADE MÍNIMA 06
MESES).

 

5000 PACOTE

AÇÚCAR REFINADO, OBTIDO DE CANA
DE AÇÚCAR, TIPO REFINADO, COM
ASPECTO, COR, CHEIRO PRÓPRIO E
SABOR DOCE, SEM FERMENTAÇÃO,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITOS,
MATERIAIS TERROSOS E DETRITOS
ANIMAIS OU VEGETAIS,
ACONDICIONADOS EM SACO PLÁSTICO
DE 01 KG (VALIDADE DE 12 MESES).

 

2500 PACOTE

PÓ DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO,
PROCEDENTE DE ESPÉCIES VEGETAIS,
GENUÍNOS, SÃOS E LIMPOS, EM PÓ
HOMOGÊNEO, FINO, CASTANHO CLARO,
COM SABOR E CHEIRO PRÓPRIOS,
ACONDICIONADO EM SACOS
ALUMINIZADOS, ATÓXICOS,
FECHAMENTO ALMOFADADO, COM PESO
LÍQUIDO DE 500 G. (VALIDADE MÍNIMA DE
03 MESES).

 

1250 PACOTE

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, OBTIDA
DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS, LIMPOS E
MOÍDOS, DE COR BRANCA, ISENTOS DE
MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS
ATÓXICOS OU SACOS DE PAPEL
RESISTENTES DE 1 KG. (VALIDADE DE 3
MESES).

 

1250 PACOTE

FARINHA DE MANDIOCA, SECA, FINA,
LIGEIRAMENTE TORRADA, BRANCA,
ISENTA DE PARASITAS, LARVAS E
SUJIDADES, ACONDICIONADA EM SACOS
PLÁSTICOS ATÓXICOS TRANSPARENTES
E RESISTENTES DE 500 GRAMAS.
(VALIDADE MÍNIMA DE 4 MESES).

 

1250 PACOTE

FUBÁ, OBTIDO PELA MOAGEM DE
GRÃOS DE MILHO, CARACTERÍSTICAS:
MATÉRIA PRIMA SÃ, LIMPA, ISENTA DE
MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS,
ACONDICIONADOS EM SACO DE
POLIETILENO TRANSPARENTE E
ATÓXIMO DE 500 GRAMAS (VALIDADE
MÍNIMA DE 4 MESES).

 

2500 PACOTE

MASSA ALIMENTÍCIA SECA, TIPO
ESPAGUETE, AMARELA, OBTIDA DE
SEMOLA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, OVOS E
DEMAIS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS,
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITO$,
ACONDICIONADA EM SACO PLÁSTICO DE
500 GRAMAS (COM VALIDADE MÍNIMA DE
6 MESES).

 

2500 UNIDADE

EXTRATO DE TOMATE, SIMPLES,
PRODUTO RESULTANTE DA
CONCENTRAÇÃO DA POLPA DE TOMATE
POR PROCESSO TECNOLÓGICO,
PREPARADO COM FRUTOS MADUROS
SELECIONADOS, SEM PELE E
SEMENTES, ENRIQUECIDO COM
VITAMINA A E VITAMINA E, ISENTO DE
FERMENTAÇÃO, SUJIDADES E OUTROS
MATERIAIS ESTRANHOS,
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM
APROPRIADA DE NO MÍNIMO 300 GRS
(VALIDADE 18 MESES).

 

1250 PACOTE

SAL REFINADO IODADO,
ACONDICIONADA EM SACO DE
POLIETILENO, ATÓXICOS E
RESISTENTES 1KG. (VALIDADE MÍNIMA
06 MESES).

 

1250 PACOTE

LEITE EM PÓ INTEGRAL, PRODUTO
DESIDRATADO DO LEITE DE VACA
INTEGRAL, PÓ UNIFORME SEM GRUMO,
NÃO DEVE CONTER SUBSTÂNCIAS
ESTRANHAS MACRO E
MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS, COR
BRANCO AMARELADO, EMBALADO EM
SACO ALUMINIZADO, FECHADO
HERMETICAMENTE CONTENDO 400
GRAMAS. (VALIDADE MÍNIMA 06 MESES).

 

3750 PACOTE

BOLACHA MAISENA, CONSTITUÍDA DE
FARINHA DE TRIGO, AMIDO, GORDURA
VEGETAL, AÇÚCAR, SAL E OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS, FERMENTO
QUÍMICO, ISENTO DE CORANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E OUTROS
MATERIAIS ESTRANHOS,
ACONDICIONADOS EM SACOS DE
POLIETILENO E ATÓXICO DE NO MÍNIMO
150 GRS. (VALIDADE 12 MESES)

 

3750 PACOTE

BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL,
CONSTITUÍDO DE FARINHA DE TRIGO,
GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, SAL E
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS,
ISENTO DE CORANTES, SUJIDADES,
PARASITAS E OUTROS MATERIAIS
ESTRANHOS, ACONDICIONADO EM SACO
DE POLIETILENO TRANSPARENTE E
ATÓXICO DE NO MÍNIMO 150 GRAMAS.
(VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES)

 

5000 LATA

SARDINHA ENLATADA DE 125 G, A LATA
NÃO PODE ESTAR AMASSADA OU
ESTUFADA, ODOR CARACTERÍSTICO,
LIMPA, ÍNTEGRA, LIVRE DE DANOS
FÍSICOS ORIUNDOS DO TRANSPORTE.
(VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES).

 

1250 PACOTE

GOIABADA DE NO MÍNIMO 200G
EMBALADA EM MATERIAL PLÁSTICO
CONTENDO: POLPA DE GOIABA, AÇÚCAR
E ACIDULANTE ÁCIDO (VALIDADE DE 06
MESES).
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2500 PACOTE

PAPEL HIGIEN ICO, ROLO COM 30M X
10CM, COM FOLHA DUPLA E PICOTADA,
RESISTENTE DE 1~ QUALI DADE, 100%
DE FIBRAS NATURAIS OU FIBRAS
CELULÓSICAS, COR BRANCA E SEM
PERFUME, EMBALADOS EM PACOTES
COM 4 ROLOS CADA (VALIDADE MÍNIMA
DE 06 MESES).

 

1250 CAIXA

SABÃO EM PÓ CONTENDO NO MÍNIMO:
SULFATO DE SÓDIO, ALCALINIZANTE,
TENSOATIVO AN IÔNICO,
BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIA E
CORANTE, ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM DE PAPELÃO COM NO
MÍNIMO 800 GR (VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES).

 

1250 PACOTE

SABÃO NEUTRO EM BARRAS DE 180
GRAMAS, PACOTES C/ 5 UNIDADES -
PARA LAVAGEM DE ROUPAS,
GLICERINADO (VALIDADE MÍNIMA DE 6
MESES).

 

3750 UNIDADE

SABONETE COMUM PERFUMADO COM
NO MÍNIMO 85 G, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE (VALIDADE DE 6
MESES).

 

2500 TUBO

CREME DENTAL EM BISNAGA DE 90
GRAMAS EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
CONTENDO NO MÍNIMO: LAURIL
SULFATO DE SÓDIO, CARBONATO DE
CÁLCIO (CACO3) E BICARBONATO DE
SÓDIO (VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES).

 

 
PORTARIAS
 
PORTARIA N.º 7423
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.220/2023 – Pregão Eletrônico n.º 034/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos
seguintes membros: Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves e Lilian
Aparecida Colpas Romanholi.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7424
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.221/2023 – Pregão Eletrônico n.º 035/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos
seguintes membros: Willian Fernandes de Oliveira e eide Andrade dos Santos
Cavallari.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7425
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.222/2023 – Pregão Eletrônico n.º 036/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Domingos Crispin.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7426
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 12.223/2023 – Pregão Eletrônico n.º 037/2023.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7427
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 12.224/2023 – Pregão Eletrônico n.º 038/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Matheus Ricardo Rodolfo Rodrigues.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7429
de 10 de março de 2023.
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FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 12.229/2023 – Pregão Eletrônico n.º 039/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7429
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.226/2023 – Pregão Eletrônico n.º 040/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7430
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 12.227/2023 – Pregão Eletrônico n.º 041/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Edivirges Genoveva Desen Henrique.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
 
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7431
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 12.245/2023 – Pregão Eletrônico n.º 042/2023.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7432
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como
Pregoeira - Processo n.º 12.248/2023 – Pregão Eletrônico n.º 043/2023.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7433
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.251/2023 – Pregão Eletrônico n.º 044/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Paulo Henrique Siqueira.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7434
de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, os servidores Luís Carlos Bernardo, Ana Lúcia
Forti Luque, Rosana Trevisani Kron, Luciana Ieker de Lima, Sandra
Bicalho e Beatriz Zanelato Rueda Borges, como representante da
Administração, para acompanharem e fiscalizarem a execução das Atas de
Registros de Preços nºs 080/2023 a 082/2023; Processo Administrativo nº
68.533/2022 – Pregão Eletrônico nº 483/2022; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
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caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7435
 de 10 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, o servidor João Francisco Moreti, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Processo Administrativo nº 06.118/2022 – Pregão Eletrônico nº 009/2023; da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 10 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 10 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7436
de 13 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              SUBSTITUIR, o servidor Amaury Giacóia pela servidora Luana
Gallardo Sartori, como representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do Contrato / Aditivo nº 039/2023 – Termo de
Aditamento ao Contato nº 037/2020; Processo Administrativo nº 02.931/2020
- Pregão Presencial nº 001/2020; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 13 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 13 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7437
de 14 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
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12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, a servidora Fernanda Cristina Policarpo Rodrigues,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução das Atas de Registros de Preços nº 083/2023 e 084/2023;
Processo Administrativo nº 03.799/2023 - Pregão Eletrônico nº 001/2023; da
Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 14 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7438
de 14 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.840/2023 – Pregão Eletrônico n.º 045/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: Leticia Aparecida de Moraes.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 14 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7439

de 14 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 12.842/2023 – Pregão Eletrônico n.º 046/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos
seguintes membros: Ana Lúcia Forti Luque, Edivirges Genoveva Desen
Henrique e Rosana Trevisani Kron.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 14 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7440
de 15 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 13.064/2023 – Pregão Eletrônico n.º 047/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos
seguintes membros: Ana Lúcia Forti Luque, Luciana Ieker de Lima e Rosana
Trevisani Kron.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7441
de 15 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 13.066/2023 – Pregão Eletrônico n.º 048/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelo
seguinte membro: André Luiz Vilas Boas.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7442
de 15 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Regiane Ap. Pineiz como Pregoeira -
Processo n.º 13.067/2023 – Pregão Eletrônico n.º 049/2023.
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II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 15 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7443
de 14 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como
Pregoeira - Processo n.º 13.068/2023 – Pregão Eletrônico n.º 050/2023.
II -              DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos
seguintes membros: Nelson Victor Lapostte e Willian Fernandes de Oliveira.
III -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 14 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 14 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7444
de 15 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, a servidora Cinthia Cristina de Souza Al-Lage,
como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato nº 071/2023; Processo Administrativo nº 08.491/2023 –
Dispenda de Licitatória - Art. 25, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu,15 de março de 2023.
Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora do Dpto de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 7445
de 15 de março de 2023.
FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso VII do artigo 3° do Decreto n°
12.369/21,
R E S O L V E:
I -              DESIGNAR, o servidor Marcelo Benicá Calabrese, como
representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato nº 070/2023; Processo Administrativo nº 07.753/2023 - Pregão
Eletrônico nº 012/2023; da Lei Federal n.º 8.666/93:
a)               controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e
entregues ou executadas pelo contratado;
b)               receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade
dos produtos e/ou serviços contratados ou solicitar formalmente aos usuários
parecer a respeito, quando o gestor não for o usuário;
c)               receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou
documentos fiscais, referentes ao contrato, assinando e identificando-se no
corpo desses documentos;
d)               emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas
neste;
e)               solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos,
caracterizando a infração cometida pelo contratado;
f)               fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g)               controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e
validade de caução, quando aplicável aos contratos;
h)               tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o
gestor de contrato de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i)               fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos,
sempre que entender necessário, ou sempre que for provocado;
j)               deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para
com o INSS e FGTS, nos termos das cláusulas contratuais;
k)               deverá acompanhar se os empregados estão devidamente
registrados, quando o contrato assim, o exigir;
l)               o representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para
adoção das medidas convenientes.
II -               Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Botucatu, 15 de março de 2023.

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 15 de março de
2023, 167º ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.

Andrea Cristina Panhin Amaral Nogueira
Diretora Dpto de Compras e Licitações
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 18ª
LEGISLATURA

 
DIA: 13/3/2023
HORÁRIO: DAS 19h00 às 22h28
 
PRESIDÊNCIA
Vereador Cula
Vereador Abelardo
Vereador Pedroso
Vereador Sargento Laudo

SECRETARIA
Vereadora Alessandra Lucchesi
Vereador Lelo Pagani

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:
 

1. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 04/2023, de iniciativa do1.
Prefeito, que dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº
1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº
1.311/22 (LDO/2023).

 

2. PROJETO DE LEI N° 14/2023, de iniciativa do Prefeito, que altera2.
o §1º do artigo 24 e os artigos 59, 65 e 68 da Lei nº 6.336/2022, que
"dispõe sobre o zoneamento, uso e ocupação do solo do Município
de Botucatu.

 

3. PROJETO DE LEI N° 15/2023, de iniciativa do Prefeito, que3.
dispõe sobre condução das Licitações no âmbito da Administração
Pública Municipal, sobre o Agente de Contratação e dá outras
providências.

 

4. PROJETO DE LEI N° 16/2023, de iniciativa do Prefeito, que4.
dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023), com a
abertura de um crédito adicional suplementar até o limite de R$
30.588.945,48.

 

5. PROJETO DE LEI N° 17/2023, de iniciativa do Prefeito, que5.
Dispõe sobre doação de terreno no Distrito Industrial IV – Dr. Jairo
Jorge Gabriel à Charles Altino Peres ME.

 

6. PROJETO DE LEI N° 18/2023, de iniciativa do Prefeito, que6.
Dispõe sobre doação de terrenos no Distrito Industrial IV – Dr. Jairo
Jorge Gabriel à WF Estruturas e Sistemas Ltda.

 

7. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 02/2023, de iniciativa7.
dos Membros da Mesa, que Concede a Medalha Reconhecimento

Comunitário de Segurança.

REQUERIMENTOS APROVADOS:
 
N°. 91 - Autoria: CULA
Secretário de Saúde e Superintendente do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Botucatu - solicita-se realizar mutirão para agilizar
cirurgias de reconstrução de mama, de forma a garantir a qualidade de vida e
a autoestima de mulheres que passam pelo trauma da retirada de uma parte
ou de toda a sua mama por conta de um câncer.

N°. 92 - Autoria: SILVIO
Secretário de Saúde e Responsável pelo Centro de Reabilitação dos
Distúrbios da Audição e Comunicação (CERDAC) - solicita-se encaminhar a
esta Casa de Leis, informações sobre fila de espera por aparelho auditivo em
Botucatu.

N°. 93 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário de Infraestrutura - solicita-se realizar obras para evitar os
alagamentos próximos à ponte que passa sobre o riacho conhecido como
“Água do Taborda”, no Condomínio Capão Bonito, Distrito de Rubião Júnior,
bem como avaliar a estrutura da ponte e implantar sinalizações adequadas e
guard rail no local.
 
N°. 94 - Autoria: PALHINHA
Prefeito, Secretário Adjunto Para Assuntos do Transporte Coletivo, Secretário
de Desenvolvimento Econômico Relações Institucionais e Trabalho e
Secretária Adjunta de Turismo - solicita-se implantar no município a
regulamentação do uso temporário de espaços públicos, denominados “Viva
Rua”, para promoção e potencialização de atividades econômicas no espaço
públicos, especialmente sobre a instalação e o uso de extensão temporária
de passeio público, denominada “parklet”, conforme a minuta anexa.

N°. 95 - Autoria: MARCELO SLEIMAN e PALHINHA
Prefeito - solicita-se encaminhar a esta Casa de Leis o Projeto denominado
Viva Verão, conforme minuta anexa, que assegurará a implantação de política
pública relacionada ao tema, além de cumprir seu papel primordial que é o de
salvar vidas.

N°. 96 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM
Secretário de Saúde - solicita-se informar como devem proceder as mulheres
que pretendem realizar a cirurgia de laqueadura através dos serviços públicos
municipais, tendo em vista a dificuldade encontrada no acesso ao
procedimento.

N°. 97 - Autoria: LELO PAGANI
Secretário de Infraestrutura - solicita-se a construção de uma rotatória ou
outro dispositivo para disciplinar o trânsito no cruzamento da Avenida
Demétria com a estrada de acesso à Escola Aitiara.
 
N°. 98 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI, MARCELO SLEIMAN, LELO
PAGANI e PALHINHA
Secretário de Governo e Secretário Adjunto de Assuntos da Administração -
solicita-se encaminhar a quantidade de servidores públicos municipais que
foram diagnosticados com algum tipo de deficiência.

N°. 99 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Governo e Secretário Adjunto de Assuntos da Administração -
solicita-se a possibilidade de encaminhar a quantidade e qual o nível médio
da escolaridade dos servidores públicos municipais.

N°. 100 - Autoria: SARGENTO LAUDO
Senadora Mara Cristina Gabrilli - solicita-se envidar esforços, em sua esfera
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de competência, para destinar ao município de Botucatu emenda parlamentar
no valor de R$ 800.000,00 para a execução do projeto para a construção de
um espaço adequado para que a Associação dos Deficientes Físicos de
Botucatu possa atender toda a demanda da cidade e região.

N°. 101 - Autoria: SILVIO
Prefeito e Secretário de Habitação e Urbanismo - solicita-se que, adequando
as legislações pertinentes, determinem que as casas de repouso possam
funcionar em qualquer área da nossa cidade, inclusive nas chamadas ZR1 -
Zona Estritamente Residencial.

N°. 104 - Autoria: SILVIO
Secretário de Infraestrutura e Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte
Coletivo - solicita-se estudos técnicos visando a construção de um abrigo
adequado de ônibus na Rua Pedro Delmanto Sobrinho, na Vila Maria.

N°. 105 - Autoria: SILVIO
Secretário Adjunto para Assuntos do Transporte Coletivo - solicita-se realizar
de estudos para sinalizar os cruzamentos da Avenida Floriano Peixoto com a
Avenida Santana e da Avenida Leonardo Villas Boas com a Rua Major
Matheus e outros locais, de acordo com a Lei n°14.071, de 2020, que versa
sobre livre conversão à direita nos semáforos.

N°. 106 - Autoria: PEDROSO
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Relações Institucionais - solicita-
se informar o número total de estabelecimentos comerciais cadastrados e
autorizados para funcionamento, separados por categoria de serviços
prestados, referentes ao período de janeiro de 2020 a dezembro de 2022.

N°. 107 - Autoria: ABELARDO
Secretário de Governo - solicita-se revisar a política de pagamento do vale
alimentação aos servidores públicos municipais.

N°. 108 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM e PALHINHA
Delegado Seccional de Botucatu e Secretário de Segurança - solicita-se
informar os números, indicadores, representações e autuações das forças de
segurança em relação à Causa Animal em Botucatu nos anos de 2020, 2021
e 2022, na expectativa de que possamos garantir a proteção dos animais.

N°. 109 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM e MARCELO SLEIMAN
Secretário de Saúde e Presidente do Conselho Municipal de Saúde - solicita-
se encaminhar o Relatório Final da Conferência Municipal de Saúde com
todas as demandas levantadas e as priorizadas para a Etapa Regional que
ocorreu no início de março do corrente ano.

N°. 110 - Autoria: ERIKA DA LIGA DO BEM, MARCELO SLEIMAN e
PALHINHA
Delegado Seccional de Polícia e ao Secretário de Segurança - solicita-se
informar quantas mulheres estão em condições de vulnerabilidade social em
Botucatu, bem como quantas mulheres tiveram que procurar as forças de
segurança para se defender ou instaurar procedimentos contra os seus
agressores nos anos de 2020, 2021 e 2022.

N°. 111 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Governo e Secretária de Educação - solicitando diversas
informações sobre a atribuição, jornada de trabalho e contratação de
intérpretes de LIBRAS.

N°. 112 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Infraestrutura e Prefeito - solicita-se realizar a abertura da Rua
4, no bairro Vila Ema, contribuindo com o desenvolvimento do bairro e
atendendo aos proprietários de imóveis da localidade.

N°. 113 - Autoria: ROSE IELO e ABELARDO
Secretário de Infraestrutura e Responsável pela Zeladoria - solicita-se realizar
limpeza, corte do mato nas laterais e manutenção, através de maquinário
específico, na via popularmente conhecida como "Rua do Spadotto",
prolongamento da Rua Eugênio MonteFerrante, na Vila Ema, no trecho até o
túnel.

N°. 114 - Autoria: LELO PAGANI, ALESSANDRA LUCCHESI e SILVIO
Secretário de Governo - solicita-se realizar a reposição de profissionais da
saúde nas unidades básicas de saúde, de acordo com a Resolução Cofen nº
543/2017, que trata sobre os parâmetros mínimos para dimensionar o
quantitativo de profissionais das diferentes categorias de enfermagem nos
serviços de saúde.
  
MOÇÕES APROVADAS:
 
N°. 26 - Autoria: LELO PAGANI
Moção de Congratulações para a Professora Zélia Delmanto, conhecida
carinhosamente como “Zelinha” e que recentemente completou 101 anos de
idade, por sua rica trajetória profissional e experiência de vida que serve
como exemplo de dedicação e amor ao próximo.

N°. 28 - Autoria: MARCELO SLEIMAN
Moção de Congratulações para a Produtora Botucatu MetalStock, pela
realização de ações que visam propagar o segmento de músicas alternativas,
incentivando músicos e bandas de nossa cidade que atuam nesse setor e
elevando o nome de Botucatu em nível internacional através de intercâmbio
turístico/cultural entre artistas.

N°. 30 - Autoria: CULA
Moção de Aplausos para o senhor Leandro Paes de Almeida, por sua
trajetória profissional e por suas ações como presidente do Rotary Club de
Botucatu Norte, no ano rotário 2022/2023, mostrando mais uma vez seu
comprometimento com a comunidade.

INDICAÇÕES DEFERIDAS PELA PRESIDÊNCIA:
N°. 12 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de realizar a limpeza e
manutenção da ciclovia no trecho compreendido entre o Jardim Planalto e a
Portaria nº 2 da Fazenda Experimental Lageado.

N°. 13 - Autoria: ALESSANDRA LUCCHESI
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de notificar o
proprietário do terreno localizado na Rua Capitão Ariovaldo Correa Pinto, em
frente ao nº 57, na Vila São Luís, para que realize a limpeza do local.

N°. 14 - Autoria: CULA
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de realizar
recapeamento asfáltico das Ruas Humberto Milanesi Júnior, João de Oliveira,
Ângelo Antônio Papa, Abílio Dorini, e Odilon Prado Cassetari, no bairro Altos
do Paraíso.

N°. 15 - Autoria: ROSE IELO
Secretário de Infraestrutura - indica-se a necessidade de priorizar o
recapeamento asfáltico na rua Milton Meris Jaqueta, especificamente entre o
quarteirão da Rua Comendador Pedro Stefanini até a Tenente João
Francisco, na Vila dos Lavradores.

GRANDE EXPEDIENTE

Fizeram o uso da palavra os vereadores Sargento Laudo, Pedroso, Erika da
Liga do Bem, Marcelo Sleiman, Cula, Alessandra Lucchesi, Abelardo, Silvio,
Rose Ielo, Palhinha e Lelo Pagani.
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ORDEM DO DIA
 
1) Projeto de Lei nº 5/2023, de iniciativa do Vereador Silvio, que institui no
município de Botucatu a Campanha de prevenção ao Capacitismo.

discussão e votação únicas
quórum: maioria simples
com emenda
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores (PROJETO/EMENDA).
 
2) Projeto de Decreto Legislativo nº 1/2023, de iniciativa do Vereador Cula,
que concede o Título de Cidadão Botucatuense ao Reverendo Clayton Leal
da Silva.

discussão e votação únicas
quórum: 2/3
 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores.
 

Daniele Vieira de Menezes
Assistente Administrativo

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

Processo Licitatório – Pregão Eletrônico nº 293/2021
Contrato nº 87/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
Contratada: SMARAPD INFORMÁTICA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação do sistema
computacional de gestão administrativa e licença de uso, abrangendo
também a conversão do banco de dados do sistema legado para o novo
sistema, instalação, manutenção e treinamento do quadro de pessoal.
Alteração: O prazo de entrega do terceiro marco de verificação (milestone)
para implantação do sistema computacional de gestão administrativa fica
prorrogado por mais 31 (trinta e um) dias, ou seja, até o dia de 6 de abril de
2023.
Data de assinatura:06/03/2023
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